
 
 

 

DECRETO N° 33.148/2022 
Dispõe sobre o procedimento e os 

documentos necessários para 

emissão de Atestado de Utilidade 

Pública. 

 

 

 
  EDSON TOMAZINI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

por lei e 

 

  Considerando o parecer jurídico emitido no Memorando nº 19.170/2022, 

 

 

  DECRETA: 
 

 

Art. 1º  As entidades já declaradas de utilidade pública, nos termos da Lei 5.002 de 

17 de dezembro de 1997, quando do envio do requerimento para emissão de Atestado de 

Utilidade Pública anual, deverão observar o disposto neste Decreto. 

 

Art. 2º  O requerimento para emissão de Atestado de Utilidade Pública deverá ser 

realizado anualmente até 31 de março, sendo a base o exercício do ano anterior. 

 

Art. 3º  O procedimento para emissão do Atestado de Utilidade Pública será 

realizado exclusivamente por meio de Protocolo Eletrônico disponibilizado no site da 

Prefeitura Municipal de Presidente Prudente. 

 

Art. 4º  O requerimento para emissão de Atestado de Utilidade Pública deverá ser 

dirigido ao Prefeito Municipal ou ao Secretário Municipal de Administração, e será 

instruído com os seguintes documentos: 

I- comprovante de inscrição e situação cadastral de pessoa jurídica – CNPJ, 

emitido pela internet e com data próxima ao requerimento; 

II- atestado de regular funcionamento emitido pelo conselho competente 

(validade de 1 ano); 

III- relação circunstanciada dos serviços que houverem prestado à coletividade 

no ano anterior. 

 
Art. 5º  Após o recebimento dos documentos mencionados no artigo anterior, o 

prazo para a emissão do Atestado de Utilidade Pública será de 05 (cinco) dias, devendo a 

requerente indicar a opção pelo envio do documento de forma digital ou pela retirada de 

forma física.  

 



 
 

 

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 2 de junho de 

2022. 

   
 
 

EDSON TOMAZINI 
Prefeito Municipal 

 

 

 

JOÃO DONIZETE VELOSO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 


